
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
DEPARTAMENTO DE COMPUTAÇÃO E ELETRÔNICA

COMISSÃODE INSCRIÇÃO - EDITAL Nº 4/R DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024

Rodovia BR 101, km 60 | Campus CEUNES Litorâneo, São Mateus - ES | CEP 29932-540 | Telefone:
3312-1574| email: departamento.computacaoeeletronica.saomateus@ufes.br Sítio eletrônico:

computacao.saomateus.ufes.br

OFÍCIO Nº 001 - Comissão de Inscrição do edital nº 4-R de 26 de fevereiro
de 2024

Ao chefe do Departamento de Computação e Eletrônica
Prof. Dr. Pedro Felipe do Prado

Assunto: Resultado preliminar das Inscrições do concurso público - EDITAL Nº 4, DE 26
DE FEVEREIRO DE 2024 - Área/Subárea: Ciência da Computação (cód. CNPq: 1.03.00.00-
7)/Sistemas de Computação (cód. CNPq: 1.03.04.00- 2)

Após análise dos requerimentos de inscrição para o cargo de professor do magistério
superior do quadro permanente que trata o edital 4/2024-R, de 26 de fevereiro de 2024,
apresenta-se o seguinte resultado:

INSCRITO RESULTADO

Hugo Eduardo Ziviani
Doc.: 23068.010438/2024-01

DEFERIDO

Jardell Fillipe da Silva
Doc.: 23068.010456/2024-84

DEFERIDO

Pedro Henrique Vieira de
Oliveira Azevedo
Doc.: 23068.010802/2024-24

DEFERIDO

Higor Araújo Fim Camporez
Doc.: 23068.016301/2024-51 DEFERIDO

Daniela Lopes Freire
Doc.: 23068.018167/2024-23

DEFERIDO

Eliezer de Souza da Silva
Doc.: 23068.018483/2024-03

DEFERIDO

Thales de Oliveira Gonçalves
Doc.: 23068.018734/2024-41

DEFERIDO

Douglas Bitencort Vidal
Doc.: 23068.018736/2024-31

DEFERIDO

Alan Silva da Paz Floriano
Doc.: 23068.018738/2024-20

INDEFERIDO
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São Mateus - ES, 09 de abril de 2024.

Respeitosamente,

Marcus Vinícius de Almeida Ranieli Altoé Pelissari
Siape.: 1993319 Siape.: 3290502

Portaria conjunta 10/2024 DCE/DECH

Detalhamento dos requerimentos de inscrições:

Hugo Eduardo Ziviani - Doc.: 23068.010438/2024-01

Documento Situação

Requerimento de inscrição, conforme modelo oficial da

UFES, à disposição no sítio www.progep.ufes.br, no qual

o candidato declare estar ciente do contido no edital e

na Resolução nº 69/2023-CEPE/UFES (disponibilizada no

sitio www.daocs.ufes.br);

OK

Cópia de documento oficial de identidade com foto; OK

Se estrangeiro, cópia do visto permanente e passaporte

(caso não possua o visto permanente, a inscrição deverá

ser aceita, mas,quando da sua posse, será exigida a

NÃO SE APLICA

Documento assinado eletronicamente nos moldes do art. 10 da MP 2200/01 e Lei 14063/20
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Jardell Fillipe da Silva - Doc.: 23068.010456/2024-84

Documento Situação

Requerimento de inscrição, conforme modelo oficial da

UFES, à disposição no sítio www.progep.ufes.br, no qual

o candidato declare estar ciente do contido no edital e

na Resolução nº 69/2023-CEPE/UFES (disponibilizada no

sitio www.daocs.ufes.br);

OK

Cópia de documento oficial de identidade com foto; OK

Se estrangeiro, cópia do visto permanente e passaporte

(caso não possua o visto permanente, a inscrição deverá

ser aceita, mas,quando da sua posse, será exigida a

apresentação do visto permanente e o registro nacional de

estrangeiro - RNE);

NÃO SE APLICA

Comprovante de pagamento da taxa de inscrição, conforme

item 7.11, ou requerimento de isenção de taxa (Anexo III

do edital), conforme o item 8.

ISENTO

Declaração firmada pelo candidato de que possui

documentação comprobatória de estar em dia com suas

obrigações eleitorais e militares (assinatura da

declaração constante no formulário de inscrição), quando

for o caso, ou o envio das referidas documentações.

OK

apresentação do visto permanente e o registro nacional de

estrangeiro - RNE);

Comprovante de pagamento da taxa de inscrição, conforme

item 7.11, ou requerimento de isenção de taxa (Anexo III

do edital), conforme o item 8.

ISENTO

Declaração firmada pelo candidato de que possui

documentação comprobatória de estar em dia com suas

obrigações eleitorais e militares (assinatura da

declaração constante no formulário de inscrição), quando

for o caso, ou o envio das referidas documentações.

OK
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Pedro Henrique Vieira de Oliveira Azevedo - Doc.: 23068.010802/2024-24

Documento Situação

Requerimento de inscrição, conforme modelo oficial da

UFES, à disposição no sítio www.progep.ufes.br, no qual

o candidato declare estar ciente do contido no edital e

na Resolução nº 69/2023-CEPE/UFES (disponibilizada no

sitio www.daocs.ufes.br);

OK

Cópia de documento oficial de identidade com foto; OK

Se estrangeiro, cópia do visto permanente e passaporte

(caso não possua o visto permanente, a inscrição deverá

ser aceita, mas,quando da sua posse, será exigida a

apresentação do visto permanente e o registro nacional de

estrangeiro - RNE);

NÃO SE APLICA

Comprovante de pagamento da taxa de inscrição, conforme

item 7.11, ou requerimento de isenção de taxa (Anexo III

do edital), conforme o item 8.

OK

Declaração firmada pelo candidato de que possui

documentação comprobatória de estar em dia com suas

obrigações eleitorais e militares (assinatura da

declaração constante no formulário de inscrição), quando

for o caso, ou o envio das referidas documentações.

OK

Higor Araújo Fim Camporez - Doc.: 23068.016301/2024-51

Documento Situação

Requerimento de inscrição, conforme modelo oficial da

UFES, à disposição no sítio www.progep.ufes.br, no qual

o candidato declare estar ciente do contido no edital e

na Resolução nº 69/2023-CEPE/UFES (disponibilizada no

sitio www.daocs.ufes.br);

OK

Cópia de documento oficial de identidade com foto; OK

Se estrangeiro, cópia do visto permanente e passaporte

(caso não possua o visto permanente, a inscrição deverá

ser aceita, mas,quando da sua posse, será exigida a

apresentação do visto permanente e o registro nacional de

NÃO SE APLICA
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Daniela Lopes Freire - Doc.: 23068.018167/2024-23

Documento Situação

Requerimento de inscrição, conforme modelo oficial da

UFES, à disposição no sítio www.progep.ufes.br, no qual

o candidato declare estar ciente do contido no edital e

na Resolução nº 69/2023-CEPE/UFES (disponibilizada no

sitio www.daocs.ufes.br);

OK

Cópia de documento oficial de identidade com foto; OK

Se estrangeiro, cópia do visto permanente e passaporte

(caso não possua o visto permanente, a inscrição deverá

ser aceita, mas,quando da sua posse, será exigida a

apresentação do visto permanente e o registro nacional de

estrangeiro - RNE);

NÃO SE APLICA

Comprovante de pagamento da taxa de inscrição, conforme

item 7.11, ou requerimento de isenção de taxa (Anexo III

do edital), conforme o item 8.

OK

Declaração firmada pelo candidato de que possui

documentação comprobatória de estar em dia com suas

obrigações eleitorais e militares (assinatura da

declaração constante no formulário de inscrição), quando

OK

estrangeiro - RNE);

Comprovante de pagamento da taxa de inscrição, conforme

item 7.11, ou requerimento de isenção de taxa (Anexo III

do edital), conforme o item 8.

OK

Declaração firmada pelo candidato de que possui

documentação comprobatória de estar em dia com suas

obrigações eleitorais e militares (assinatura da

declaração constante no formulário de inscrição), quando

for o caso, ou o envio das referidas documentações.

OK
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for o caso, ou o envio das referidas documentações.

Eliezer de Souza da Silva - Doc.: 23068.018483/2024-03

Documento Situação

Requerimento de inscrição, conforme modelo oficial da

UFES, à disposição no sítio www.progep.ufes.br, no qual

o candidato declare estar ciente do contido no edital e

na Resolução nº 69/2023-CEPE/UFES (disponibilizada no

sitio www.daocs.ufes.br);

OK

Cópia de documento oficial de identidade com foto; OK

Se estrangeiro, cópia do visto permanente e passaporte

(caso não possua o visto permanente, a inscrição deverá

ser aceita, mas,quando da sua posse, será exigida a

apresentação do visto permanente e o registro nacional de

estrangeiro - RNE);

NÃO SE APLICA

Comprovante de pagamento da taxa de inscrição, conforme

item 7.11, ou requerimento de isenção de taxa (Anexo III

do edital), conforme o item 8.

OK

Declaração firmada pelo candidato de que possui

documentação comprobatória de estar em dia com suas

obrigações eleitorais e militares (assinatura da

declaração constante no formulário de inscrição), quando

for o caso, ou o envio das referidas documentações.

OK

Thales de Oliveira Gonçalves - Doc.: 23068.018734/2024-41

Documento Situação
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Requerimento de inscrição, conforme modelo oficial da

UFES, à disposição no sítio www.progep.ufes.br, no qual

o candidato declare estar ciente do contido no edital e

na Resolução nº 69/2023-CEPE/UFES (disponibilizada no

sitio www.daocs.ufes.br);

OK

Cópia de documento oficial de identidade com foto; OK

Se estrangeiro, cópia do visto permanente e passaporte

(caso não possua o visto permanente, a inscrição deverá

ser aceita, mas,quando da sua posse, será exigida a

apresentação do visto permanente e o registro nacional de

estrangeiro - RNE);

NÃO SE APLICA

Comprovante de pagamento da taxa de inscrição, conforme

item 7.11, ou requerimento de isenção de taxa (Anexo III

do edital), conforme o item 8.

OK

Declaração firmada pelo candidato de que possui

documentação comprobatória de estar em dia com suas

obrigações eleitorais e militares (assinatura da

declaração constante no formulário de inscrição), quando

for o caso, ou o envio das referidas documentações.

OK

Douglas Bitencort Vidal - Doc.: 23068.018736/2024-31

Documento Situação

Requerimento de inscrição, conforme modelo oficial da

UFES, à disposição no sítio www.progep.ufes.br, no qual

o candidato declare estar ciente do contido no edital e

na Resolução nº 69/2023-CEPE/UFES (disponibilizada no

sitio www.daocs.ufes.br);

OK

Cópia de documento oficial de identidade com foto; OK

Se estrangeiro, cópia do visto permanente e passaporte

(caso não possua o visto permanente, a inscrição deverá

ser aceita, mas,quando da sua posse, será exigida a

apresentação do visto permanente e o registro nacional de

estrangeiro - RNE);

NÃO SE APLICA
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Alan Silva da Paz Floriano - Doc.: 23068.018738/2024-20

Documento Situação

Requerimento de inscrição, conforme modelo oficial da

UFES, à disposição no sítio www.progep.ufes.br, no qual

o candidato declare estar ciente do contido no edital e

na Resolução nº 69/2023-CEPE/UFES (disponibilizada no

sitio www.daocs.ufes.br);

OK

Cópia de documento oficial de identidade com foto; OK

Se estrangeiro, cópia do visto permanente e passaporte

(caso não possua o visto permanente, a inscrição deverá

ser aceita, mas,quando da sua posse, será exigida a

apresentação do visto permanente e o registro nacional de

estrangeiro - RNE);

NÃO SE APLICA

Comprovante de pagamento da taxa de inscrição, conforme

item 7.11, ou requerimento de isenção de taxa (Anexo III

do edital), conforme o item 8.

Não atendeu ao
item 7.11

Declaração firmada pelo candidato de que possui

documentação comprobatória de estar em dia com suas

obrigações eleitorais e militares (assinatura da

declaração constante no formulário de inscrição), quando

for o caso, ou o envio das referidas documentações.

OK

Comprovante de pagamento da taxa de inscrição, conforme

item 7.11, ou requerimento de isenção de taxa (Anexo III

do edital), conforme o item 8.

OK

Declaração firmada pelo candidato de que possui

documentação comprobatória de estar em dia com suas

obrigações eleitorais e militares (assinatura da

declaração constante no formulário de inscrição), quando

for o caso, ou o envio das referidas documentações.

OK
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São Mateus - ES, 09 de abril de 2024.

Respeitosamente,

Marcus Vinícius de Almeida Ranieli Altoé Pelissari
Siape.: 1993319 Siape.: 3290502

Portaria conjunta 10/2024 DCE/DECH
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Datas e horários baseados em Brasília, Brasil 

Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON) em 

Os registros de assinatura presentes nesse documento pertencem única e exclusivamente a esse envelope. 

Documento final gerado e certificado por  

Documento em conformidade com o padrão de assinatura digital ICP-Brasil e 

validado de acordo com o Instituto Nacional de Tecnologia da Informação 

Universidade Federal do Espírito Santo

09/04/2024 às 10:11:59

resultado inscricoes preliminar
Data e Hora de Criação: 09/04/2024 às 09:19:52

Documentos que originaram esse envelope:

- resultado preliminar inscricoes.pdf (Arquivo PDF) - 9 página(s)

Hashs únicas referente à esse envelope de documentos
[SHA256]: 26d854c3a73a79b9373df2165e79df19eaae6276b2308b70a6a13b48fc9dac57

[SHA512]: 06beb5c5c82bf94d24e6e5ab93cc255f77b08e4cfab67d14fe43e30dceee85fd9fc25a5b65d157ac3000dd2ddc9fabe9fb51da2b939cd1d29334bac5d0f474f4

Lista de assinaturas solicitadas e associadas à esse envelope

ASSINADO - Marcus Vinicius De Almeida (marcus.v.almeida@ufes.br)

Data/Hora: 09/04/2024 - 09:22:11, IP: 200.137.72.162

[SHA256]: 26309b7e7be23731edd17861acfd809bdc32a6d0fefe4fa8bd295e36b1588423

ASSINADO - Ranieli Altoe Pelissari (ranieli.pelissari@ufes.br)

Data/Hora: 09/04/2024 - 10:11:59, IP: 131.255.20.252

[SHA256]: 1d491d8627152054f76540beab0da546fd5baa10740ea25659aaffd095ac8be8

Histórico de eventos registrados neste envelope

09/04/2024 10:12:00 - Envelope finalizado por ranieli.pelissari@ufes.br, IP 131.255.20.252

09/04/2024 10:11:59 - Assinatura realizada por ranieli.pelissari@ufes.br, IP 131.255.20.252

09/04/2024 10:05:31 - Envelope visualizado por ranieli.pelissari@ufes.br, IP 131.255.20.252

09/04/2024 09:22:11 - Assinatura realizada por marcus.v.almeida@ufes.br, IP 200.137.72.162

09/04/2024 09:21:52 - Envelope registrado na Blockchain por marcus.v.almeida@ufes.br, IP 200.137.72.162

09/04/2024 09:21:50 - Envelope encaminhado para assinaturas por marcus.v.almeida@ufes.br, IP 200.137.72.162

09/04/2024 09:19:56 - Envelope criado por marcus.v.almeida@ufes.br, IP 200.137.72.162
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